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ESTADO DO MARÀNHAO
PREFEmJRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERfUTÚRIO DA CIDADANIA «RRADO SUL MARANHENSE

ciáaà 9 per® to et 9*

Processo Administrativo n° 2010.0201031/2023

CHAMADA PÚBLiCA N" 01/2023.
DATA: 15/02/2023

HORÁRiO: 09:10 HORAS

CONTRATO A/“ 146/2023, TENDO COMO OBJETO A
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA, QUE ENTRE S!
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS E O SR. JOSÉ AÍRTON DO CARMO
FERREIRA.

/■

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, com sede à Av. Domingos Sertão, 1000, São José,
CEP:65.870-000, PASTOS BONS - MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Juridica - CNPJ sob o n.® 05.277.173/0001-75, através do Prefeitura Municipal, neste ato
representado pela Sra. Claudiana Câmara Guimarães Costa, Brasileira, Casada, residente e domíciiiada em
Pastos Bons-MA, portadora do CPF n® 236.562.633-53, doravante denominada simpiesmente de
CONTRATANTE e de outro iado o Sr. JOSÉ AÍRTON DO CARMO FERREIRA, Casado, Brasileiro, Produtor
Rural, residente na Avenida Domingos Sertão, S/N, São José, Pastos Bons-MA, portador do RG n®
0001132929994 SSPMA e CPF n® 664.507.053-53, DAP: SDW0664507053530803220950, doravante
denominado (a) CONTRATADO (A), tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
2010.0201031/2023, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de
transcrição, na parte em que com este não confiitar, resoivem de comum acordo, celebrar o presente Contrato,
fundamentados nas disposições Lei n® 11.947/2009,  e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n®
001 /2023. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural'ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacionai de Alimentação Escoiar-PNAE,
nos termos dó Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n° 06/2020, sem prejuízo
das demais possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 8.666/1993, descritos nos itens
enumerados na Ciáusula Terceira, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente  de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O' CONTRATADO ’se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte
integrante deste Instrumento.

CLÁUSUU TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil,
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
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OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério
do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
0 início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida ou até 31 de dezembro de 2023.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada
Pública n.« 01/2023.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste
Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 19.991,61 (dezenove
mil novecentos e noventa e um reais e sessenta e um centavos), conforme listagem anexa a seguir:

N“ PRODUTOR PRODUTO

FORNECIDO

UND QTD VALOR VALOR

TOTAL

TOTAL

MENSAL

TOTAL

ANUALUNIT.

07 JOSE AÍRTON DO.

CARMO FERREIRA

MACAXEIRA KG 92,4 4,30 R$ 397,32 R$ R$1.999.22 5.997,66
CHEIRO VERDE MAÇO 45 3,29 R$ 148,05 R$ R$

(por 3
meses)

ABOBORA KG 95 3,59 R$ 341,Q5R$
TOMATE KG 8,32 R$75 624,00 R$
BANANA UND 720 0,45 c 324,00 R$
MAMAO KG 4,12 R$40 164,80 R$

N" PRODUTOR PRODUTO

FORNECIDO

UND QTD VALOR VALOR

TOTAL

TOTAL

MENSAL

TOTAL

ANUALUNIT.

07 JOSE AÍRTON DO

CARMO FERREIRA

MACAXEIRA KG 92,4 4,30 R$ 397,32 R$ R$1.999.14 13.993,95
CHEIRO VERDE MAÇO 45 3,29 R$ 148,05 R$ R$

(por 7
meses)

ABOBORA KG 95 3,59 R$ 341,05R$
TOMATE KG 75 8,32 R$ 624,00 R$
POLPA DE FRUTA KG 35,8 16,02 573,52 R$
MAMÃO KG 4,12 R$40 164,80 R$

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e prevídenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

12.306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
12.306.0037 - AÇÕES COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO
12.306.0037.2017.0000 - MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL

12.306.0037.2186.0000 - MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR - PRÈ ESCOLA

Av. Domingos Sertão, 100» São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_pastosbons@hotmaiI.com



íf/
%

VMAPfSFSTl^DB

cmm
unfcefESTADO DO MARANHAO

PREFEfTURA MUNICIPAL DE PASTOS BON5-MA
,  CNPJ: 05.277.173/0001-7S

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

KKK3SU<a B cii^adg pc r a todoo

12.306.0037.2187.0000 - MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR- CRECHE
12.306.0037.2188.0000 - MANUTPROG DE MERENDA ESCOLAR-JOVENS E ADULTOS
12.306.0037.2205.0000-MANUTPROG DA MERENDA ESCOLAR-AEE
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSUU NONA:
0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b", e após a tramitação
do Processo para instrução e liquidação, efetuará  o seu pagamento no valor correspondente às entregas do
mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSUU ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n°
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE:
1. Nome do Agricultor Familiar
2. CPF

3. DAP

4. Produto

5. Unidade;

O.Quantídade/UnIdade

T.Preço Proposto
8. Valor Total :

CLÁUSUU DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos. cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSUU TREZE;
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
estando à disposição para comprovação.

CLÁUSUU QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSUU QUINZE:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos Interesses públicos sobre os
interesses particulares poderá;

a. modificar uhilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de Interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO;
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b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS;
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.® 01/2023, pela Resolução CD/FNDE n°
38/2009, Lei Federal n® 11.947, de 16/07/2009; Resolução FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020, atualizada
pela Resolução FNDE N° 020 de 02 de dezembro de 2020 e a Lei n® 8.666, de 1993 e posteriores alterações e
0 dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for
omisso.

CLÁUSUU DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as
suas condições essenciais. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente
terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelàs partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nús seguintes casos;
a. por acordo éntre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de
dezembro de 2023.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA« Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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PASTOS BONS - MA, 23 de Fevereiro de 2023

CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA - CPF: 236.^62.633-53
CONTRATANTE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JO: TON DO CARMO FERREIRA - CPF:664.507.053-53

CONTRATADO

(Agricultores no caso de grupo Informal)

TESTEMUNHAS:

[AÍ?ÍÍ3/rv^ e-

CPF:

TESTEMUNHAS:
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12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR -
CRECHE -12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR
-JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA:
23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n* 11.947/2009. Claudiana
Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N2 147/2023. CHAMADA PÚBLICA N9 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO 147/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N9
001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE:
Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.
CONTRATADO: JOÃO BATISTA MIRANDA DA SILVA, CPF: 028.068.323-57.
VALOR DO CONTRATO; R$19.831,50 (dezenove mil oitocentos e trinta e

um reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO; 12.306 ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO -
12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR

FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE MERENDA

ESCOUR - PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG

DE MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOUR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO. VIGÊNCIA; 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n“

11.947/2009. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal
de Educação.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 1433b6dd89e891502ae46479ecc45b0c

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N2 145/2023. CHAMADA PÚBLICA N9 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N9 145/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N9

001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE;
Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.
CONTRATADO: JUSSANA DE AQUINO SILVA. CPF: 005.998,313-24.
,ALOR DO CONTRATO: R$18.527,60 (dezoito mil quinhentos e vinte e
sete reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO -
12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR

FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE MERENDA

ESCOUR - PRÉ ESCOU ■ 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOUR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG

DE MERENDA ESCOUR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOUR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO. VIGÊNCIA; 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n*

11.947/2009. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal
de Educação.

\

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 6dcc4fddb0538ccdb0d9d9e36c88f630

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N9 148/2023. CHAMADA PÚBLICA N9 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N9 148/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA NS
001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE:
Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural

^ ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
^^Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.
J^ONTRATADO: JOSEFRAN ELI2I0 BEZERRA, CPF: 002.422.343-30.

J FORNECIMENTO N9 146/2023. CHAMADA PÚBLICA NS 001/2023 CONTRATO: R$19.831.50 (dezenove mil oitocentos e trinta e
I  reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO E
/extrato DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE  " ^2.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO-
' ̂'ORNECIMENTO N® 146/2023. REFERENCIA; CHAMADA PÚBLICA NO|^'p-30®-0037-2017-0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR

'01/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,:M
■  ly^través da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE;:̂  ESCOUR - PRE ESCOU - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE
a Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros[>^t MERENDA ESCOUR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MNAUT PROG
^ Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural^Jl MERENDA ESCOUR -JOVENS E ADULTOS - 12,306.0037.2205.0000

ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de'^l MANUT PROG MERENDA ESCOUR-AEE - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.':r4 CONSUMO. VIGENCIÁ: 23/02/2023 a 31/12/2023, BASE LEGAL Lei n”

3 CONTRATADO: JOSÉ AÍRTON DO CARMO FERREIRA, CPF:S ̂ ^'^^7/2009. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal
^ 664.507.053-53. VALOR DO CONTRATO: R$19.992.20 (dezenove mií^í de Educação.
é novecentos e noventa e dois reais e vinte centavos). DOTAÇÃO: 12.306}5?f ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES À‘4

EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE MERENDA'\^
fj ESCOUR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DeM

MERENDA ESCOUR - PRÉ ESCOU - 12.306.0037.2187.0000 MANUTÍ
PROG DÊ MERENDA ESCOUR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000'(S

I MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS
12.306.0037.2205.0000 MANUT PROG DA MERENDA ESCOUR

g  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 agEXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
|| 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n* 11.947/2009. Claudiana Câmara ÍJ) FORNECIMENTO N» 149/2023. REFERENCIA; CHAMADA PÚBLICA NO

Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação. 'ígOOl/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
|;?através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE:

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO '-^Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO: aquisição de Gêneros
Código identificador: 029aed4aeba72a36bbe99d5fc02bG6f ̂ Alimentícios da’Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural

Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.

CONTRATADO: JOSÉ ANTONIO FERREIRA SANTANA. CPF:

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 6368b810dc0536ia356c428c79345b97

t«i V-A3?.;-: .-i, ^

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE MERENDA

vj

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 657dl535ffbdb8fc48850f04dcfb39f7

I EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO NS 149/2023. CHAMADA PÚBLICA N9 001/2023

!6"
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MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000 MANUT
PROG DE MERENDA ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.
VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n» 11.947/2009. Claudiana
Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

r ÈKTRATO/DE CONTRÂTO j
À IBS

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

N» 147/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N® 001/2023. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO:
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. CONTRATADO:
JOÃO BATISTA MIRANDA DA SILVA, CPF: 028.068.323-57. VALOR DO
CONTRATO: R$19.831,50 (dezenove mil oitocentos e trinta e um reais e cinquenta
centavos). DOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  - 12.306.0037 AÇÕES
COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE

MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE

MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000 MANUT
PROG DE MERENDA ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n° 11.947/2009. Claudiana

Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

^ EXTRATO
À

GONTBATOTli

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
N» 144/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO:
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricuitura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. CONTRATADO;
GUTEMBERG FERNANDES DE SOUSA, CPF: 238.910.843-15. VALOR DO
CONTRATO: R$19.954,50 (dezenove mil novecentos cinquenta e quatro reais e
cinquenta centavos). DOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO  E NUTRIÇÃO -
12.306.0037 AÇÕES COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.00372186.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.00372187.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.00372188.0000
MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR JOVENS E ADULTOS -

rr EXTRATO DE CONTRATO j
306.0037.2205.0000 M/\NUT PROG DE MERENDA ESCOLAR  - 3.3.90.30.00

;TERIAL de CONSUMO. VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei
11.947/2009. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de

Educação.

À

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

N" 148/2023. REFERENCIA: CH/\MADA PÚBLICA N® 001/2023. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO:
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. CONTRATADO;
JOSEFRAN ELIZIO BEZERRA, CPF: 002.422,343-30. VALOR DO CONTRATO:

R$19.831,50 (dezenove mil oitocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES
COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.00372017.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR FUNDAMENT/U. - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE

MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MNAUT PROG DE

MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000 MANUT

PROG MERENDA ESCOLAR-AEE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

rrEÍCTRÁfo^p^XONTRATi) j
À

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

N® 145/2023. REFERENCIA; CHAMADA PÚBLICA N® 001/2023. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO:
aquisição de Gêneros Alimentídos da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. CONTRATADO:
JUSSANA DE AQUINO SILVA, CPF: 005.998,313-24. VALOR DO CONTRATO:
RS18.527,60 (dezoito mil quinhentos e vinte e sete reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO; 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES
COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.00372186.0000 MANUT PROG DE

MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.00372187.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE

MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000 MANUT

PROG DE MERENDA ESCOLAR

VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n' 11.947/2009. Claudiana

Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

VIGÊNCIA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n* 11.947/2009. Claudiana

Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

âEXTRATO DE CONTRATO ̂

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

N® 149/2023. REFERENCIA; CHAMADA PÚBLICA N» 001/2023. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO:
aquisição de Gêneros Alimentídos da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nadonal de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. CONTRATADO:
JOSÉ ANTONIO FERREIRA SANTANA. CPF: 813.910.483-34. VALOR DO
CONTRATO: R$19.951,40 (dezenove mil novecentos cinquenta e um reais e quarenta
centavos). DOTAÇÃO: 12,306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  - 12.306.0037 AÇÕES
COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.00372186.0000 MANUT PROG DE

MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DE
■ MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MNAUT PROG DE
^ MERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000 MANUT
; PROG DE MERENDA ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.
: VIGÊNCIA; 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n* 11.947/2009. Claudiana

Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

; EXTRATO p|lEQNtRÀTO
y

í--..; EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO"ADMINlSTRATIVO'bE FORNECIMENTO>Á
N® 146/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023. CONTRATANTE:^'
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal dey
Educação. REPRESENTANTE; Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO:^
aquisição de Gêneros Alimentídos da Agricultura Familiar e do Empreendedor^’:
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nadonal de’^

';;:,;^0/yimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA; 23/02/2023. CONTRATADO:'i
-.-,V^JOSÉ AÍRTON DO CARMO FERREIRA, CPF: 664.507.053-53. VALOR DO^f
«Í^^^-^ONTRATO: R$19.992,20 (dezenove mil novecentos e noventa e dois reais e vinte,’í
.A^çentavos). DOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 12.306.0037 AÇÕES^
/;rí:ÍCOMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE
'•rjil^ERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE^
-'ji^ERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA - 12.306.0037.2187.0000 MANUT PROG DEi
'i-MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12.306.0037.2188.0000 MANUT PROG DE’
^tMERENDA ESCOLAR - JOVENS E ADULTOS - 12.306.0037.2205.0000 MANUTç^
VÇROG DA MERENDA ESCOLAR - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.J,:í'
VV!_GENClA: 23/02/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL Lei n* 11.947/2009. Claudiana',:^
"-ICâmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

.“j '
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EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

N“ 150/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N® 001/2023. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação. REPRESENTANTE: Claudiana Câmara Guimarães Costa. OBJETO:
aquisição de Gêneros Alimentídos da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023. CONTRATADO;
JOSEALDO ELIZIO BEZERRA, CPF: 703.542.353-20. VALOR DO CONTRATO;

R$19.999,75 (dezenove mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e cinco
centavos). DOTAÇÃO: 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  - 12.306.0037 AÇÕES
COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12.306.0037.2017.0000 MANUT PROG DE
MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12.306.0037.2186.0000 MANUT PROG DE

y,
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acrescido apenas o acréscimo em sua Quantidade no importe de 25% a
ser acrescido no presente AdiÜvo de Quantidade.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: 134d75delf2c4f83f76856aae2249a4c

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

2.1. Eventuais alterações contratuais, reger-se-ão pelo discipiinamento
contido na Lei Federal n° 8.666, de 1993 e demais legislações apiicadas
à espécie.

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE

FORNECIMENTO NS 146/2023. CHAMADA PÚBLICA Ns 01/2023 -
SRP

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

,EfmATA:,EXTRATO.DE.CONTRATO.-CQNTRATO.-ADMINISTRATIVO/DE

'FÓRNECIMENTO~Ng'l'46/2Q23. REFERENCIA:-CHAMADA-PÚBL1CA
Ol/2023'^SRprcONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons -
MA, através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que
possa interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficiai
dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM - Edição N^ 3050 de
QUINTA - FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2023, PÁG 132; OBJETO:
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricuitura Famíiiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, nos termos do Art.
14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n®
06/2020; ONDE LEU-SE: VALOR DO CONTRATO R$19.992.20 (dezenove

mil e novecentos e noventa e dois reais e vinte centavos); LEIA-SE:

VALOR DO CONTRATO R$19.991,61 (dezenove mil e novecentos e

noventa e um reais e sessenta e um centavos):. Claudiana Câmara

Guimarães Costa, Secretária Municipal de Educação.

3.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
as disposições contidas na Lei n^ 8.666, de 1993, na Lei n^ 10.520, de
2002 e demais Normas Federais de Licitações e Contratos
Administrativos e, subsidiariámente, segundo as disposições contidas
na Lei n^ 8.078, de 1990- Código de Defesa do,Consumidor - e normas e
princípios gerais dos Contratos.

4. CLÁUSULA QUARTA’- DA PUBLICAÇÃO.;

4,1, Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por'extrato, em Diário'Oficial competente, no prazo
previsto na Lei nS: 8.666, de 1993.

^CLÁUSULA QUINTA - DO FORO.

5.1. Fica eleito o Foro da Corharca de Vargem Grande/MA, para dirimir
os litígios que,decorrerem.da execução deste Termo de Aditivo
Contratual que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2Q da Lei n9 8.666/93.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: f3b5d4a06b0be5cf88babae73910c593

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Aditivo
Contratual foi. lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos cohtfaentes.

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE

FORNECIMENTO NS 154/2023. HAMADA PÚBLICA NS 01/2023 -
SRP

Nina Rodrigues (MA), 14 de julho de 2023. '
ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N» 154/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N®
01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons -
MA, através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que
possa interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial
dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM - Edição No 3051 de
TERÇA - FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2023, PÁG 149; OBJETO: aquisição
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei

11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n® 06/2020; ONDE

LEU-SE: VALOR DO CONTRATO R$19.996,50 (dezenove mil e

novecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos); LEIA-SE:
VALOR DO CONTRATO R$19.995,88 (dezenove mil e novecentos e

noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos);. Claudiana Câmara

Guimarães Costa, Secretária Municipal de Educação.

Samara Corrêa Sá ' :

Secretaria Municipal Educação
Contratante* l

J. A. SOUSA DA COSTA • EPP

Joelson Antonio Sousa da'Costa
Contratada

Pubiicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEiRA SiLVA
Código identificador: e2023fl9fbba6bd53e273aae334a5983

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO

MARANHÃO

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 2e0aefabfe3e6364935922244a363f9cEXTRATO DE TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL. PROCESSO N.2

2405.01/2022. TERMO ADITIVO NS 01 AO CONTRATO NS 27/2022.

CONTRATANTE: Secretaria Münicipal de Administração e Planejamento,
representado por seu ordenador de despesas, Ely Silva Linhares.
CONTRATADA: TECNOLÓGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA CNPJ nS 09,599.021/0001-40. OBJETO: É objeto
deste aditivo de prazo ao Contrato ns 27/2022 que trata de Contratação
de empresa especializada na locação de sistema de gestão tributária,
incluindo serviços técnico de suporte, conforme termo de referência,
para atender as nécessidades da administração pública municipal de
Nova Olinda do Maranhão - MA. O prazo de vigência fica prorrogada por
12 (doze) meses a contar de 05/07/2023, tendo vigência até
07/07/2024. As demais cláusulas e condições contratuais permanecem
inalteradas. DATA DA ASSINATURA: 05/07/2023. Nova Olinda do

Maranhão - MA, 05 de julho de 2023. Ely Silva Linhares. Ordenadora de
Despesas.

ERRATA; EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE

FORNECIMENTO Nâ 159/2023. CHAMADA PÚBLICA NS 01/2023 -
SRP

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N^ 159/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA NC
01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons -
MA, através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que
possa interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial
dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM - Ediçãò NO 3061 de
TERÇA - FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2023, PÁG 60; OBJETO: aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei

wwjw^^em.òrg.br . 45/85
- 'O..



i

JSSÍ^;- 2965 ̂ 0^76
■ ;SEGUNé)|^^lDEüULHQ;Df.âÓ23i *

■ *1 v^r1■ : ^ ' -
t  -4

" EXECUiTIVG "

VOU iirHtimiuu

!Í
I JJl. 1SUMÁRIO

I

1 I

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL .

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO
E)aRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 320/2023. ADESÃO 022/2023
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO'ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 321/2023. ADESÃO 022/2023 .’.
EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N“ 22/2023. Processo Administrativo n® 2010.1002.12/2023 ^
ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO N® 146/2023. CHAMADA PÚBLICA N» 01/2023 - SRP ...
ERRATA; EXTINTO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO N® 162/2023. CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023 - SRP ....
ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO N® 154/2023. CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023 - SRP ...
ERRATA: EXT^TO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO N® 159/2023. CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023 - SRP....
ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CQNTRATO ADM. DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 12Ò/2023. ADESÃO N® 03/2023 - SRP ....

1

1

1

.  1

2

2

2

2

jPER LEGISLATIVO MUNICIPAL
SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 10 302 0091 2041 0000 SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA -
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VALOR DO CONTRATO
R$763.259,22 (setecentos e sessenta e três mil e duzentos e cinquenta e nove
reais e vinte e dois centavos). VIGÊNCIA: até 31/12/2023. BASE LEGAL: Leí
do Pregão n® 10.520/02, e Lei Federal n° 8.666/93  e alterações. Vera Lúcia
Ferreira Costa Mota. Secretária Municipal de Saúde.

^ ÊXTRÁTOlÀ
1

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N« 320/2023. REFERENCIA; ADESÃO 022/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lúcia Ferreira Costa
Mota. OBJETO: contratação de 'pessoa jurídica para aquisição futura de
medicamentos e materiais hospitalares para suprir as demandas do município
de Pastos Bons/MA. DATA DA ASSINATURA: 11/07/2023. CONTRATADO;
ÓTIMA DISTRIBUIDORA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, de CNPJ sob O n®
05.577.401/0001-22, sediada e localizada na Rua Magalhães Filho n® 720,
centro, na cidade de Teresina/PI, FONE: 86.3217-1250,
www.otimadistribuidora.com .br, CEP; 64.000-128, neste ato representada por
sua representante legal, Sra REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO
NASCIMENTO, Brasileira, casada, empresária, portadora do CPF n®
534.783.983-04 e RG n® 897.440 SSP-PI. DOTAÇÃO: 10 122 0090 2028 0000

ANUT E FUNC DO FMS -10 301 0095 2033 0000 MANUT ATIV BASICA DE
\UDE -10 302 0091 2040 0000 MANUT DAS ATIVIDADES HOSPITALARES

•- 10 302 0091 2041 0000 SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA -
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VALOR DO CONTRATO 590.821.83
(quinhentos e noventa mil e oitocentos e vinte e um reais e oitenta e três
centavos). VIGÊNCIA; até 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão n®
10.520/02, e Lei Federal n" 8.666/93 e alterações. Vera Lúcia Ferreira Costa
Mota. Secretária Municipal de Saúde.

rÊ
11

XXRAm

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 22/2023. Processo Administrativo n®
2010.1002.12/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde, informa a quem possa interessar QUE:
CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, que
necessita da contratação de pessoa jurídica para aquisição futuras de
medicamentos e materiais hospitalares para suprir as demandas do município
de Pastos Bons/MA; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Cooperação
Técnica do Órgão Gerenciador: CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e
APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na
forma de CARONA, à Ata de Registro de Preços n° 001.24/2023, datada de 06
(seis) de janeiro do ano de 2023, decorrente do Pregão Eletrônico n® 015/2022,
Sistema de Registro de Preços (SRP), realizado pela prefeitura de Timon - MA,
em que foram registrados os preços da Empresa ÓTIMA DISTRIBUIDORA
MÉDICA HOSPITALAR LTDA, de CNPJ sob O n® 05.577.401/0001-22, sediada
e localizada na Rua Magalhães Filho n° 720, centro, na cidade deTeresIna/PI,
FONE: 86.3217-1250, www.otimadistribuidora.com .br, CEP: 64.000-128, neste
ato representada por sua representante legal. Sra REJANE OLIVEIRA
CARVALHO DO NASCIMENTO, Brasileira, casada, empresária, portadora do
CPF n® 534.783.983-04 e RG n® 897.440 SSP-PI, cujo objeto REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO A EVENTUAL aquisição futuras de medicamentos e
materiais hospitalares para suprir as demandas do município de Pastos
Bons/MA, conforme solicitação constante nos autos deste processo. PASTOS
BONS (MA), 10 de julho de 2023. VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA -
Secretária Municipal de Saúde.

's.

IEXTRATO DE CONTRATO. ' CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N® 321/2023. REFERENCIA: ADESÃO 022/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE; Vera Lúcia Ferreira Costa
Mota. OBJETO: contratação de pessoa jurídica para aquisição futura de
medicamentos e materiais hospitalares para suprir as demandas do município
de Pastos Bons/MA. DATA DA ASSINATURA: 11/07/2023. CONTRATADO:
ÓTIMA DISTRIBUIDORA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. de CNPJ sob o n®
05.577.401/0001-22, sediada e localizada na Rua Magalhães Filho n° 720,
centro, na cidade de Teresina/Pl, FONE: 86.3217-1250,
www.otimadistribuidora.com .br, CEP: 64.000-128, neste ato representada por
sua representante legal, Sra • REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO
NASCIMENTO, Brasileira, casada, empresária, portadora do CPF n®
534.783.983-04 e RG n° 897.440 SSP-PI. DOTAÇÃO: 10 122 0090 2028 0000
MANUT E FUNC DO FMS10 301 0095 2033 0000 MANUT ATIV BASICA DE -
SAUDE -10 302 0091 2040 0000 MANUT DAS ATIVIDADES HOSPITALARES

rERRATâE)lfkftfÒ Dfedl
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ERRATA: EXTRATO-DE-CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO;, DE
FORNECIMENTO'N°J1.46/2023.-REFERENCIA: CHAMADA PÚBLieA'N® 01/2023
- SRP.‘'CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da
Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa interessar que o
extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município de Pastos Bons/MA -
DOM - Edição N®0560 de SEXTA - FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2023, PÁG
02; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PARA O MUNICiPIO DE
PASTOS BONS-MA; ONDE LEU-SE: VALOR DO CONTRATO R$
3.493.855,49 (très milhões, quatrocentos e noventa e três mil e oitocentos e
cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos ); LEiA-SE: VALOR DO
CONTRATO R$2.997.071,71 (dois milhões, novecentos  e noventa e sete mil
e setenta e um reais e setenta e um centavos); Paulo Emílio Alves Ribeiro,
Secretário Municipal de Administração.

Programa Nacional de Alimentação Escoiar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei
11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n* 06/2020; ONDE LEU-SE:
VALOR DO CONTRATO R$19.992,20 (dezenove mil e novecentos e noventa e
dois reais e vinte centavos); LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO RS19.991.61
(dezenove mil e novecentos e noventa e um reais e sessenta e um centavos);.
Claudiana Câmara Guimarães Costa, Secretária Municipal de Educação.
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ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N® 162/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N®
01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa
interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município
de Pastos Bons/MA - DOM - Edição N®0571 de SEGUNDA - FEIRA, 13 DE
MARÇO DE 2023, PÂG 03; OBJÈj^O: aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar' e do Ernpreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações, para atendimento [ao Programa Nacional de Alimentação
Escoiar-PNAE, nos termos do /Vt.ri4 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49

da Resolução FNDE n” 06/2020; ONDE LEU-SE: VALOR DO CONTRATO
R$19.924,50 (dezenove mil e novécentos e vinte e quatro reais e cinquenta
".T‘avos): LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO R$19.966.40 (dezenove mil e

]scentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos);. Claudiana Câmara
c;U7.narães Costa, Secretária Municipal de Educação.

ijií'1,

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N® 154/2023, REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N®
01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa
interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficiai do Município
de Pastos Bons/MA -DOM - Edição N®0561 de SEGUNDA  - FEIRA, 27 DE
FEVEREIRO DE 2023, PÂG 08; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações, para atendimento ‘ ao Programa Nacional de Alimentação
Escoiar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 á 49
da Resolução FNDE;n“ 06/2020; ÒNDE LEU^E: VALOR DO CONTRATO
R$19.996,50 (dezenove mil e novecentos e noventa  e seis reais é cinquenta
centavos); LEIA-SE: VALOR DÓ CONTRATO R$19.995,88 (dezenove mil e
novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos);. Claudiana
Câmara Guimarães Costa, Secretária Municipal de Educação.

^ERRATA Ei ij/r SíiíH
esB

RATA: EXTRATO DE CONTRÁTO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
^r-iRNECIMENTO N® 159/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N®

01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA.
através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa
interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município
de Pastos Bons/MA - DOM - Edição N®0571 de SEGUNDA - FEIRA, 13 DE
MARÇO DE 2023, PÂG 02; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações, para atendirnento‘ao-Programa Nacional de Alimentação
Escoiar-PNAE, nos termos do Art. .14 dá Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49
da Resolução FNDE n* 06/2020; ÒNDE LEU-SE: VALOR DO CONTRATO
RS19.941,00 (dezenove mll e novécentos e quarenta  e um reais); LEIA-SE:
VALOR DO CONTRATO R$19.960.37 (dezenove mil e novecentos e
sessenta reais e trinta e sete centavos); Claudiana Câmara Guimarães Costa,
Secretária Municipal de Educação.

rEBRATAE>ç|^|b pE;Ícqi;^TRATjÒ Jr

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®. 120/2023. REFERENCIA; ADESÃO N®
03/2023 - SRP. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de’Administração informa a todos que possa
interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município
de Pastos Bons/MA - DOM - Edição N®0551 de SEGUNDA - FEIRA, 13 DE
FEVEREIRO DE 2023, PÁGS 'oi/02; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

1Lj-Li:
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 33QUARTA - FEIRA, 19 - JULHO - 2023

cada no Diário Oficial do Estado, Publicações de Terceiros, n° 125, de
10/07/2023, páginas 32 e 33, considerando a existência de erro material,
retifica-se o valor global do contrato, nos moldes seguintes: Onde se lê:
“VALOR GLOBAL: R$ 36.735,90 (trinta e seis mil. trezentos e trinta
e cinco reais e noventa centavos)”. Leia-se: “VALOR GLOBAL; RS
36.735,90 (trinta e seis mil, setecentos e trinta  e cinco reais e no
venta centavos)”. ASSESSORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP, EM SÂO LUIS/MA,
12 DE JULHO DE 2023.SAULO DE TARSO PEREIRA EWER-

TON Chefe da Assessoria Jurídica / SSP.

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINIS

TRATIVO DE FORNECIMENTO N" 162/2023. REFERENCIA:

CHAMADA PÚBLICA N“ 01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefei
tura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal
de Educação informa a todos que possa interessar que o extrato de
contrato publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DO-
EMA - Caderno de Terceiros - QUARTA - FEIRA, 15 DE MARÇO
DE 2023, PÁGS 30/31; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimen
tação Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e
dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n° 06/2020; ONDE LEU-SE:
VALOR DO CONTRATO R$19.924,50 (dezenove mil e novecentos
e vinte e quatro reais e cinquenta centavos); LEIA-SE: VALOR DO
CONTRATO R$19.966,40 (dezenove mil e novecentos e sessenta e
seis reais e quarenta centavos);. Claudiana Câmara Guimarães Costa,
Secretária Municipal de Educação.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E

DESENVOLVIMENTO URBANO

ERRATA ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 3“
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 036/2021/SECID, fir
mado entre o Estado do Maranhão, através da SECRETARIA DE
ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBA-

NO/SECID, inscrita no CNPJ n® 10.829.387/0001-47  e a empre
sa QUALITECH ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n°.
69.388.361/0001-53, nos autos do Processo n“ 94858/SECID, publi
cado no Diário Oficial do Estado do maranhão no dia 13 de julho de
2023, Publicação Terceiros, Página 05, Caderno n”. 128. 1. ONDE
SE LÊ; DO OBEJTO: Constitui objeto do presente instrumento,
a prorrogação do prazo de vigência contramal previsto na Cláusula
Quinta do Contrato n” 036/2021, de modo a acrescentar ao prazo con
tratual mais 06 (seis) meses de vigência, com início em 02/07/2023 e
término cm 02/01/2023, nos termos do art. 57, § 1“, inciso II, da Lei
n“. 8.666/93. LEIA-SÈ: DO OBEJTO: Constitui objeto do presente
instrumento, a prorrogação do prazo de vigência contratual previsto

Cláusula Quinta do Contrato n“ 036/2021, de modo  a acrescentar
prazo contratual mais 06 (seis) meses de vigência, com início em

02/07/2023 e,término em 02/01/2024, nos termos do art. 57, §1°,
inciso II, da Lei tf. 8.666/93.

na
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ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINIS

TRATIVO DE FORNECIMENTO N'* 154/2023. REFERENCIA:

CHAMADA PÚBLICAN'’01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefei-
tiua Municipal de Pastos Bons - MA; através da Secretaria Municipal
de Educação informa a todos que possa interessar que o extrato de
contrato publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DO-
EMA - Caderno de Terceiros - QUINTA - FEIRA, 02 DE MARÇO
DE 2023, PÁG 32; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Or
ganizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolàr-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts.
29 a'49 da Resolução FNDE n® 06/2020; ONDE LEU-SE: VALOR
DO Contrato R$1 9.996,50 (dezenove mil e novecentos e noven
ta e seis reais e cinquenta centavos); LEIA-SE: VALOR DO CON
TRATO RS19.995,88 (dezenove mil e novecentos e noventa e cinco
reais e oitenta e oito centavos);. Claudiana Câmara Guimarães Costa,
Secretória Municipal de Educação.

ERRÀTA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINIS
TRATIVO DE FORNECIMENTO N® 159/2023. REFERENCIA:
CHAIyíADA PÚBLICA N** 01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefei
tura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal
de Educação informa a todos que possa interessar que o extrato de
contrato publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DO-
EMA— Caderno de Terceiros - QUARTA - FEIRA, 15 DE MARÇO
DE 2023, PÁG 30; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Or
ganizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts.
29 a 49 da Resolução FNDE n° 06/2020; ONDE LEU-SE: VALOR
DO CONTRATO R$19.941,00 (dezenove mil e novecentos e quarenta
eum

nove

diana Câmara Guimarães Costa, Secretária Municipal de Educação.

reais); LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO R$ 19.960,37 (deze-
mil e novecentos e sessenta reais e trinta e sete centavos); Clau-

/

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
PECUÁRIA

ERRATA. EXTRATO DO CONTRATO N° 06/2023/SAGRIMA,
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N® Ò0568
77/2023-SAGRIMA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO-DOE/MA, SEÇÃO TERCEIROS,
DE 10 DE JULHO DE 2023. ONDE SE LÊ:VALOR: R$ 9.048,00
(nove mil e quarenta e oito reais).LEIA-SE:VALOR: R$ 12.468,00
(doze mil quatrocentos e sessenta e oito reais).São Luís, 17 de julho de
2023. JULIANA NEVES ARANHA RAMOS Assessora Especial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

ERRATÃTÊ^RATO de CONTRATQ.-GONTRATO ADMINISTRA
TIVO DE FORNECIMENTO N° I46/2023..REFERE_NC1A: CHA-
S1ADA.PÚBi!:ICA'N‘’'01/2023 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação informa a todos que possa interessar que  o extrato de con
trato publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOEMA
— Caderno de Terceiros - SEGUNDA - FEIRA, 27 DE FEVEREIO
DE 2023, PÁG 30; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimen
tação Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e
dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n® 06/2020; ONDE LEU-SE:
VALOR DO CONTRATO RS 19.992,20 (dezenove mil e novecen
tos e noventa e dois reais e vinte centavos); LEIA-SE: VALOR DO
CONTRATO R$19.991,61 (dezenove mil e novecentos e noventa e
um reais e sessenta e um centavos);. Claudiana Câmara Guimarães
Costa. Secretária Municipal de Educação.

ESTATUTOS

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL

RESENHA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DENOMINAÇÃO:
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL, é uma Pessoa Jurí
dica de Direito Privado, inscrito, constituído em 20 de fevereiro de
2013, sob a forma de Associação Civil, sem Fins Lucrativos, cujo
foco principal de atuação está nas áreas de educação e assistência so
cial, com personalidade própria, gozando de autonomia patrimonial,
financeira e administrativa, com duração por tempo indeterminado,

domicilio, sede e foro na cidade de São Luís — Capital do Esta
do do Maranhão, na Rua 15 de novembro, N® 441 - Centro, CEP n®
com


